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SIRESP - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 62.300.439/0001-97 - Edital De Convocação - Assembleia Geral Extraordinária. Ficam convocadas todas as
empresas representadas por este Sindicato, associadas e não associadas, para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária, que será realizada no dia 09 (nove) de outubro de 2023, às 14h00, em primeira convocação ou trinta
minutos depois, em segunda convocação, Pelo Sistema de Videoconferência, por sua vez o “LINK”, “ID” e a “Senha”
serão encaminhados por meio de um Ofício específico, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I. -
Atender aos fins específicos nos artigos 612 e 859 da CLT, tendo em vista a renovação e/ou alteração das Normas Coletivas
de Trabalho, ora em vigor, com os Sindicatos Profissionais, a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas,
Petroquímicas, Farmacêuticas e Plásticos deste Estado e a Federação dos Trabalhadores do Ramo Químico da CUT no
Estado de São Paulo; II. - Entabular negociações coletivas, a fim de renovar ou modificar as cláusulas da atual Convenção
Coletiva de Trabalho, período de 2021/2023, que expirará em 31.10.2023, em seu inteiro teor, cuja data base é 1º de
novembro. Considerando as Pautas de Reivindicações que foram apresentadas e entregues pela FEQUIMFAR/Força
Sindical no dia 13.09.23, às 11h00, pela FETQUIM/CUT no dia 19.09.23 às 15h00 e pelo Sindicato dos Trabalhadores das
Indústrias Químicas da Região de Vinhedo, no dia 27.09.23 às 14h00, por sua vez, serão debatidas e avaliadas nesta
Assembleia; III. - Definir, nesta Assembleia, o patamar do índice para reajuste salarial para o período de 1º de novembro de
2023 a 31 de outubro de 2025, bem como os valores do salário normativo e do PLR; IV. - Autorizar ou desautorizar sobre a
concordância ou não de comum acordo para instauração do dissídio coletivo de natureza econômica com os Sindicatos
Profissionais, vinculados à FEQUIMFAR/Força Sindical e à FETQUIM/CUT, bem como o  ajuizamento de dissídio de
greve, se no caso for necessário, também, incluindo nesta  autorização ou não, na hipótese, de ajuizamento de dissídios
coletivos de natureza econômica, em face das negociações que ocorrerão com as  categorias profissionais diferenciadas; V
- Autorizar e aprovar os recolhimentos das contribuições: sindical, assistencial (Tema 935 - julgamento do ARE 1.018.459
pelo STF), negocial, confederativa e fundo destinado à inclusão social para os Sindicatos integrantes das categorias
econômica e profissional, para o período de 2023/2025 e a contribuição da categoria econômica do Siresp para o exercício
da representação sindical empresarial ano de 2024, com desconto de 40% (quarenta por cento) a ser recolhido pelas
empresas; VI - Outorga de poderes à Diretoria deste Sindicato ou a quem esta os delegar, para, conforme transcurso dos
fatos, tomar medidas extrajudiciais ou judiciais indispensáveis perante as autoridades constituídas e competentes, no que se
refere a estipulação de normas coletivas de trabalho; VII - Ratificação de providências eventualmente já tomadas por esta
Entidade Sindical Patronal, com relação aos temas acima citados, e VIII - Outros assuntos de interesse do plenário. Obter-
se-á na 1ª ou 2ª convocação, o quórum legal e estatutário.

São Paulo, 03 de outubro de 2023. Edison Terra Filho - Presidente.

Nobre Seguradora do Brasil S.A.

Em Liquidação Extrajudicial

CNPJ nº 85.031.334/0001-85

AVISO

Nobre Seguradora do Brasil S.A. – Em Liquidação Extrajudicial, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.031.334/0001-85, informa aos interessados que foram finalizados os pagamentos de créditos 
classificados nas categorias “Trabalhista e Equiparados”, “Tributários” e “Privilégio Especial”, inscritos 
no Quadro Geral de Credores até 31 de maio de 2023 e que atenderam ao Edital de Intimação 
publicado em 29 de junho de 2023. Ademais, os credores que não atentaram para as Intimações 
publicadas em 12/08/2021 e 08/07/2022, tiveram seus créditos reclassificados, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 72, da Resolução CNSP nº 395/2020. Comunicamos que o Quadro Geral de Credores 
(QGC), atualizado para a data-base de 31 de agosto de 2023, está disponível no site www.nobre.com.br 
(na parte de AVISOS), para conhecimento geral, podendo qualquer interessado, no prazo de dez dias, 
impugnar a legitimidade, o valor e a classificação dos créditos inseridos, alterados ou excluídos em 
relação ao QGC disponibilizado em 31 de julho de 2023. Por fim, informa-se que o Quadro Geral de 
Credores se encontra acostado no Processo SUSEP nº 15414.605404/2020-51.

MARISTELA IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA BRAVO – Liquidante Extrajudicial

LM4 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ(MF) nº 12.962.876/0001-06 - NIRE 35.300.386.302

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017

Aos 30/11/2017, às 8 horas, em Serrana/SP, convocação dispensada por lei e com 100% do Capital 
Social. Mesa: Presidente: Luiz Roberto Kaysel Cruz; Secretária: Eleonora Biagi Cruz Perri. Deli-
berações unânimes aprovadas: A.G.O.: I) As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo 
em 31/3/2017, com Patrimônio Líquido de R$ 332.344.585,41; II) O lucro líquido do exercício, no 
valor de R$ 60.865.293,59, que, após a dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 3.043.264,68, 
decidiram por: a) Distribuir aos acionistas, a título de dividendos obrigatórios, o valor de R$ 
14.455.507,23: a.1.) R$ 1.314.360,00 a serem pagos aos acionistas preferencialistas detentores de 
Ações Preferenciais de Classe 01 até o fi nal do exercício social a ser encerrado em 31/3/2018; 
a.2.) R$ 4.000,00 a serem pagos aos acionistas detentores de Ações Preferenciais de Classe 02 
até o fi nal do exercício social a ser encerrado em 31/3/2018; a.3.) R$ 13.137.147,23 a serem pagos 
aos acionistas preferencialistas detentores de Ações Ordinárias até o fi nal do exercício social a ser 
encerrado em 31/3/2018; b) Destinar R$ 43.744.239,48, relativo ao saldo do exercício, à “Reserva 
de Retenção de Lucro”. Ill) Fixaram em 67.770,00 a verba global destinada ao pagamento dos 
honorários da diretoria, no período de 1º/4/2017 a 31/3/2018; IV) O não funcionamento do Conselho 
Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V) Rerratifi caram o valor da verba total relativa à remuneração 
dos senhores diretores, para R$ 64.386,00, pagos no período de 1º/4/2016 a 31/3/2017, e não como 
inicialmente previsto de R$ 70.000,00; VI) A destinação, nesta data, à “Reserva Retenção de Lucro”, 
do valor de R$ 1.886.399,82, decorrente do montante proveniente da realização do ajuste de avalia-
ção patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; VII) Os acionistas fi xaram para pagamen-
to dos dividendos devidos a partir deste ato, relativamente às ações preferenciais da companhia, os 
valores fi xos: a) R$ 0,06 por ação preferencial de Classe 01; b) R$ 1.000,00 por ação preferencial de 
Classe 02; VIII) Ratifi caram o ajuste realizado na rubrica contábil “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, 
apontando um resultado credor no valor de R$ 694.044,18, referente a combinação de negócios em 
controladas. Nada mais. Jucesp nº 375.630/23-5 em 20/9/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0011633-39.2022.5.15.0084 – 4ª VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS - ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
EXEQUENTES: GABRIELLE DOS SANTOS GUEDES EXECUTADO: SHARK TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA E OUTROS (5) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente 
credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 
78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://www.insta-
gram.com/benitosolucoesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabele-
cido a Avenida da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 13.830-
104, na qualidade de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, publica o presente edital 
para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 18/09/2023 às 12hs até 
16/12/2023 às 17hs, estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, 
na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através 
e- mail benito@benitosolucoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos termos deste edital: 
IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula nº 10.431 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de São José dos Campos/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Área de terras com 16.800m², 
destacada da Fazenda do Limoeiro, no distrito de Limoeiro, com as seguintes divisas e confrontações: 
- começa um ponto distante 20,00m (vinte metros) da cerca que divisa coma faixa de domínio da 
Rodovia Presidente Dutra, medindo na frente 80,00 metros; e da frente aos fundos 210,00 metros 
tendo nos fundos a mesma metragem da frente, ou seja 80,00 metros; confrontando, do lado direito 
com a Rua Quatro, do lado esquerdo com Reston Lahud, e nos fundos com o lote 04 (quatro). EDIFI-
CAÇÃO: Av. 08 – Em 15 de fevereiro de 1984, instruído com Habite-se expedido pela Prefeitura Mu-
nicipal, em 15 de fevereiro de 1979 – Processo nº 67.876/78, constou a construção de UM PRÉDIO 
com 368,16 m² de área edificada que recebeu o nº 1.100 da Avenida Marginal. Av.10 – em 09 de 
março de 1984, instruído com Habite-se expedido pela Prefeitura Municipal, em 29 de abril de 1980 
– Processo nº 67.876/78, constou a construção de UM PRÉDIO com 418,80 m² de área edificada que 
recebeu o nº 1.100 da Avenida Marginal. DATA DA AVALIAÇÃO: 03/08/2023. PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 21.387.000,00 (vinte e um milhões, 
trezentos e oitenta e sete mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 21.387.000,00 (vinte e um 
milhões, trezentos e oitenta e sete mil reais). DOS ÔNUS: MATRÍCULA: Av. 30 – 13 de setembro de 
2012 – Por certidão de Penhora de 11 de setembro de 2012, PH000018898, que se extraiu dos autos 
do processo nº 0014189-18.2011.8.26.0577, do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
São José dos Campos-SP, movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra SAT LOG 
– SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 
59.939.488/0001-60, penhorado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente com o imóvel matricula-
do sob nº 33.133, para a garantia da dívida no valor de R$ 66.312.873,99, Protocolo nº 491.540 em 
11 de setembro de 2012. R.31 – Em 05 de março de 2014, por ofício nº 0004/2014/Sefis/DRF/SJC de 
12 de fevereiro de 2014m extraído do processo administrativo nº 13864.720019/2011-19, expedido 
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, em São José dos Campos-SP, em conformidade com o 
Art. SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 
59.939.488/0001-60, Protocolo 525.941 em 24 de fevereiro de 2014. Av. 32 – 09 de maio de 2016 – 
Por certidão de Penhora de 05 de maio de 2016, PH000122858, que se extraiu dos autos da execu-
ção fiscal, processo nº 34233-50.2011.8260224, da Serviço Anexo das Fazendas I da Comarca de 
Guarulhos -SP, movida por ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50 contra SAT LOG 
– SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 
59.939.488/0001-60, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, juntamente com o imóvel matriculado sob nº 33.133, para a garantia da dívida no valor de 
R$ 71.744.255,18, Protocolo nº 578.434 em 05 de maio de 2016. Av. 33 – 20 de outubro de 2017 – Por 
ordem de Indisponibilidade expedida eletronicamente pela Central de Indisponibilidade em 15 de maio 
de 2018, protocolo de Indisponibilidade nº 201710.1115.00380569-IA-320, processo nº 
00505238520108260577, do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José dos 
Campos-SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens de SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS 
GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, Protocolo nº 613.689 
em 16 de outubro de 2017. Av. 35 – 20 de junho de 2018 – Por ordem de Indisponibilidade expedida 
eletronicamente pela Central de Indisponibilidade em 16 de junho de 2018, protocolo de Indisponibili-
dade nº 201806.1611.00533398-IA-081, processo nº 00015242920105020316, da 6ª Vara do Traba-
lho de Guarulhos-SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens de SAT LOG – SERVIÇOS, ARMA-
ZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, Protocolo nº 
629.253 em 18 de junho de 2018. Av. 36 – 20 de junho de 2018 – Por Certidão de Penhora de 18 de 
junho de 2018, PH000215979, dos autos do processo nº 00018953920164036103 da 4ª Vara Federal 
Especializada em Execuções Fiscais em São José dos Campos-SP, movida por MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, CANPJ/MF nº 00.394.460/0001-02 contra SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, 
TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, foi penhorado o imóvel objeto 
desta matrícula juntamente com o imóvel matriculado sob nº 33.133, para a garantia da dívida no 
valor de R$ 11.554.433,42, Protocolo nº 629.321 de 18 de junho de 2018. Av. 38 – 22 de fevereiro de 
2019 – Por ordem de Indisponibilidade expedida eletronicamente pela Central de Indisponibilidade em 
19 de fevereiro de 2019, protocolo de Indisponibilidade nº 2019.1916.00721067-IA-010, processo nº 
00111202064095, da 14ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Alegre-RS, foi decretada a 
Indisponibilidade dos bens de SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E 
LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, Protocolo nº 645.396 em 20 de fevereiro de 2019. 
Av. 39 – 30 de setembro de 2021 – Por Auto de Penhora de 04 de maio de 2021, nos autos do pro-
cesso nº 0002764-07.2013.4.03.6103 da 4ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais em 
São José dos Campos-SP, movida por UNIÃO FEDERAL contra SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS 
GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, foi penhorado o imó-
vel objeto desta matrícula, (juntamente com outro imóvel), para a garantia da dívida no valor de R$ 
777.687,32, Protocolo nº 700.924 em 20 de setembro de 2021. Av. 40 – 05 de maio de 2022 – Por 
certidão de 29 de abril de 2022, PH000413521, dos autos do processo nº 00037768520154036103 da 
4ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais em São José dos Campos-SP, faço a presente 
para constar que SAT LOG – SERVIÇOS, ARMAZÉNS GERAIS, TRANSPORTES E LOGÍDSTICA 
LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, alterou sua razão social para SAT LOG SERVIÇOS ADMINSI-
TRATIVOS E CONSULTORIA LTDA, conforme Alteração Contratual de Sociedade Limitada, passada 
em São Paulo em 06 de maio de 2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JU-
CESP, sob nº 335.919/21-2 em 15/07/2021, Protocolo nº 716.148 em 29 de abril de 2022. Av. 41 – 05 
de maio de 2022 – Por certidão de 29 de abril de 2022, PH000413521, dos autos do processo nº 
00037768520154036103 da 4ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais em São José dos 
Campos-SP, movida pela UNIÃO FEDERAL, contra SAT LOG SERVIÇOS ADMINSITRATIVOS E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
(juntamente com outro imóvel), para a garantia da dívida no valor de R$ 1.999.824,79 Protocolo nº 
716.148 em 29 de abril de 2022. Av. 42 – 31 de outubro de 2022 – Por Auto de Penhora de 27 de maio 
de 2021, dos autos do processo nº 0007370-10.2015.4.03.6103 da 4ª Vara Federal Especializada em 
execuções Fiscais em São José dos Campos-SP, movida por UNIÃO FEDERAL, contra SAT LOG 
SERVIÇOS ADMINSITRATIVOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, foi penhora-
do o imóvel objeto desta matrícula, (juntamente com outro imóvel), para a garantia da dívida no valor 
de R$ 924.453,70 Protocolo nº 728.113 em 21 de outubro de 2022. Av. 43 – 18 de setembro de 2023 
– Por Certidão de Penhora de 06 de setembro de 2023, PH000482824, dos autos do processo nº 
0011633-39.2022.5.15.0084 da 4ª Vara do Trabalho de São José dos Campos-SP, movida por GA-
BRIELLE DOS SANTOS GUEDES, CPF/MF nº 424.248.088-13, SAT LOG SERVIÇOS ADMINSITRA-
TIVOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, (juntamente com outro imóvel), para a garantia da dívida no valor de R$ 13.054,27 Proto-
colo nº 748.849 em 11 de setembro de 2023. PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS – Conforme informações cedidas pela Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos-SP, o imóvel objeto da alienação judicial, de propriedade da empresa SAT LOG SERVIÇOS 
ADMINSITRATIVOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 59.939.488/0001-60 possui débito referente 
a IPTU em aberto já em fase de Execução Fiscal, referente aos anos de 2015 à 2021, no valor de R$ 
723.015,31. Possui ainda aberto em dívida ativa o ano base 2022 no valor de R$ 111.088,49. Possui 
também em aberto referente ao ano corrente de 2023 o débito no valor de R$ 91.682,41, todos os 
valores atualizados até a data de 25 de setembro de 2023. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 
1. VALOR MÍNIMO DE VENDA: 50% (cinquenta por cento) da avaliação. 2. FORMAS DE PAGA-
MENTO: Á VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da intimação da ho-
mologação da proposta vencedora, ou, PARCELADO, nos termos do artigo 895 do Código de Proces-
so Civil, sendo 25% (vinte e cinco por cento) de entrada e saldo remanescente em até 30 (trinta) 
parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente pelo índice IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), salvo disposição contrária determinada pelo Juiz. 3. CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor 
acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “A VISTA”, ou com o menor número de parce-
las, preferem às propostas parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC. Ocorrendo 
propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) O pagamento á vista; b) A proposta 
com menor número de parcelas. c) Havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primei-
ro lugar. 4. DOS HONORÁRIOS: O proponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz 
Vicensotti, a título de comissão a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da homologação da proposta de arrematação, através de transfe-
rência bancária, em conta a ser indicada pelo Corretor Responsável. Os referidos honorários não in-
tegram (não estão inclusos) no preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, 
salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do proponen-
te. A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação do(s) bem(s) pelo exequente, este 
ficará responsável pela integralidade dos honorários do Corretor Judicial Responsável. Ainda, na hi-
pótese acordo, remição da execução ou pagamento da dívida após a publicação do presente edital, 
atenção ao artigo 25, § 3° do Provimento GP-CR nº 04-2015, artigo 6º, §1º do Provimento GP-
-CR04/2014) deverá o executado arcar com a comissão do corretor judicial ora estipulada no importe 
de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. A cargo do adquirente, fará jus o Corretor Judicial o ressarcimento das despesas incorridas 
com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem 
como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 
PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo Edital, inclusive 
quanto a; “valor mínimo”, “quantidade ou parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcio-
nadas na modalidade “condicional” através do e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. O rece-
bimento de propostas na modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da 
alienação e tampouco vinculam o juízo. 5. HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alie-
nação dos bens será formalizada nos autos da execução por meio do corretor judicial, apresentando 
ao Juiz o ranking de propostas recebidas cabendo ao Juízo a homologação ou não. Uma vez homo-
logada a proposta vencedora, o proponente vencedor deverá realizar o recolhimento do valor propos-
to e honorários do corretor responsável no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados a partir da 
intimação. 6. ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e 
artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisi-
ção através de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, 
ou seja, o arrematante e o bem adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem 
(seja ele móvel ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMI-
NIAIS, que são de responsabilidade do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 
908, § 1º do Código de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO- 6626.42.2013.5.15.0000; 
TST REENEC E RO – 75700-072009.5.05.0000; TST-ReeNec e RO- 1260056.2009.5.09.0909; TS-
TRXOF e ROAG – 58400-44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS- 25600-26.2006.5.06.0000). 7. 
HIPOTECA: Em se tratando de Imóvel e estando este gravado por hipoteca, esta será cancelada 
após a expropriação, nos termos do artigo nº 1.499, inciso VI do Código Civil. 8. BAIXA DE ÔNUS: 
Com o registro da carta de alienação/arrematação devidamente expedida pelo Juízo, os ônus averba-
dos à margem da certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial do 
Registro de Imóveis. 9. DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa á desvinculação dos débitos fiscais, 
condominiais e a inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de 
Transmissão de bem móvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tratar de pro-
vidências que decorrem de lei. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 863.893 – PR (2006/01418664). 10. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: E caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-roga-se sobre o “pre-
ço” da arrematação. 11. PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO PROCESSO: Por deter-
minação expressa do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoriamente ser 
promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICU-
LAR, que sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla publicidade. Propostas apre-
sentadas diretamente nos autos, antes, durante ou após o certame, em homenagem a isonomia e 
publicidade, não serão conhecidas. 12. DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos 
exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e os exequen-
tes desejarem oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as seguintes 
regras: Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da 
execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos 
créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da alienação por inciativa particular, 
apresentar ao Corretor Responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente 
anterior a data da alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor trabalhista 
com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, tendo em 
vista o disposto no § 1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar os bens 
e for o único credor , não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu 
crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrema-
tação, e, nesse caso realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente.)” Na hipótese de existir mais de 
um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem 
penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se todos os credores 
trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente representados por procurador com 
poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipó-
tese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar 
proporcionalmente à comissão fixada ao Corretor Judicial. Na hipótese da alínea anterior, caso não 
haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a arrematação 
por crédito. Na hipótese da alínea II, em que a arrematação será feita coletivamente por todos os 
credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor Respon-
sável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao gestor nomeado as respectivas 
procurações e certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior á data da 
alienação, bem como certidão que comprove serem eles/as os únicos credores trabalhistas com cré-
ditos habilitados no processo piloto. 13. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A arre-
matação será realizada “ad corpus”, ou seja, no estado de uso e conservação em que se encontram, 
sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados a verificação/levantamento antecipado quanto 
ao ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, inclusive permissões, 
consertos, reparos ou mesmo providências referentes a remoção, embalagem, transporte e qualquer 
informação que se julgue necessário. Constitui ônus dos interessados examinar, vistoriar e verificar in 
locco os bens alienados, não havendo o que se falar em responsabilidade do corretor judicial por 
eventuais divergências. 14. VISITAÇÃO: Fica, desde já, autorizada a visitação dos bens pelos inte-
ressados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia do despacho de nomeação, devidamente assinada pelo Juízo, a qual se dá força 
de MANDADO JUDICIAL, possibilitando o ingresso e a visitação dos bens móveis e imóveis a serem 
alienados. É vedado aos depositários, criar embaraços a visitação do bem sob sua guarda, sob pena 
de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo 
autorizado o uso de força policial, caso seja necessário. 15. DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPEN-
DIMENTO, INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, 
parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e 
vincula o proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da 
execução, do valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem 
prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a 
execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com respon-
sabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para 
tanto. 16. DOS RECURSOS: O prazo para eventuais embargos á arrematação ou adjudicação pas-
sará a fluir da data da alienação, independentemente de nova notificação. Nos termos do artigo 903 
do Código de Processo Civil, os embargos não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, 
acabada e irretratável a alienação, ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. 
17. DA EVICÇÃO: Constituí ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da carta de 
alienação/arrematação junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto á: obter/
localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na posse, de-
verão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. I – O 
Corretor nomeado não responde pela evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, exi-
mido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), bem 
como, também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese 
ou natureza. 18. DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as providências e despe-
sas referentes a transferência de imóveis e veículos, tais como registro da carta de arrematação/
alienação, ITBI, Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registro, averbações, retificação de área e 
outras eventuais despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de cons-
trução e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens móveis, correrão por 
conta do arrematante ou adjudicante. 19. DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes 
ocorridos por ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Qualquer 
inconsistência das informações poderá ser sanada até a assinatura do auto. 20. INTIMAÇÕES: O 
presente edital estará disponível na íntegra no site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC. A publicação deste edital de alienação supre eventual insucesso nas intimações pes-
soais e dos respectivos patronos, em especial a executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges, co-
proprietários e credores com penhora anterior quando for o caso. A publicação do edital valerá como 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e de-
mais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. 21. DO RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS: 1. Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, através dos 
telefones (19) 3896- 1400 e (19) 9.9919-2010. Mediante propostas apresentadas por e-mail: benito@
benitosolucoesjudiciais.com.br. Santo Antônio de Posse, 19/09/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006709-31.2020.8.26.0229. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) 101 PISCINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA., NA PESSOA DO SÓCIO CARLOS NEY ARAÚJO
MACEDO, CNPJ 09298665000106, com endereço à Rua Joel Cardoso de Sá, 151, Jardim Santa Emilia, CEP 13185- 053,
Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Zanco Comercio de
Papeis Ltda Epp, alegando em síntese: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 12 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1000937-36.2022.8.26.0094O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Única, do Foro de Brodowski, Estado de São Paulo, Dr(a).CAROLINA NUNES VIEIRA, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a RICARDO ALEXANDRE GOMES 26431479874, CNPJ 31135755000127,que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de AUTO POSTOSANTO ANTONIO DE BRODOWSKI 
LTDA, objetivando o recebimento de R$ 3.760,55(06/2022) representada por cheque. Encontrando-se o(a) 
Executado(a) em lugar incerto e nãosabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para no prazo de de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida de honorários 
advocatícios da parte adversa ora fixados em 10% do montante exequendo, cientificando-o(a)que, no caso de 
integral pagamento no prazo estabelecido, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. 
Intime-se o(a) Executado(a) de que dispõe do prazo de 15 (quinze)dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, para oferecimento de embargos, os quais, se rejeitados, poderão implicar a majoração dos 
honorários advocatícios em até 20%.Intime-se, ainda, o(a) Executado(a) que, se no prazo para embargos, 
reconhecer o crédito e comprovar o pagamento de 30% do valor da execução, inclusive custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do restante do débito em até seis 
parcelas,acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o 
processo fluirá em seu curso natural e o(a) Executado(a) poderá ter seus bens penhorados deforma suficiente 
para satisfação do débito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA

EMPRESA: ALCANS TELECON LTDA - CNPJ: 10.217.831/0001-73
NOTA FISCAL DATA  VALOR 

21437 13/07/2023 1.260,00
21436 13/07/2023 656,20

Justifi cativa: Justifi ca-se a quebra de ordem cronológica da NF citada, por motivo de extra-
vio da mesma, dentro do Setor responsável pelo recebimento. Isto posto, não fora realizada 
a quitação, em prazo correto. Cajuru, 02 de outubro de 2023. 

Patrícia Ceboleski Rahal Carvalho - Diretora de Planejamento e Desenvolvimento

EDITAL N° 061/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 - PROCESSO Nº. 5.046/2023
ÓRGÃO: Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Poá - EDITAL N°: 061/2023 - PRO-
CESSO N°: 5.046/2023 - OBJETO: Aquisição de impressos/folhetos de IST´s: Sífilis, IST HPV, 
corrimento uretral, corrimento feminino, Tuberculose testar e tratar, e cartazes e panfletos contra o 
Sarampo, Pólio, Meningite C, Febre Amarela, prevenção da Dengue e doença mão, pé, boca, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
– 045/2023 - DATA DE ABERTURA: 17/10/2023 - às 10:00 horas. Prefeita do Município da Estância 
Hidromineral de Poá, FAZ SABER que se acha aberto nesta Prefeitura, situada na Avenida Brasil, 
n° 198 – Centro – Poá/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos sem custo no sítio da Prefeitura Municipal de Poá: www.poa.sp.gov.br e no site: www.
comprasnet.gov.br, ou mediante a entrega de 01 (um) CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado 
na Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos, no horário compreendido entre 09 as 12 e 
13 as 16 horas, de segunda a sexta-feira. As propostas deverão ser entregues por meio do Sistema 
Eletrônico: www.comprasnet.gov.br, nas condições descritas no Edital, devendo ser observado o dia e 
horário da do inicio da sessão. Maiores informações pelos telefones: (11) 4634-8856/8812. Em 02 de 
Outubro de 2023. Márcia Teixeira Bin de Sousa - Prefeita Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 114/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE LED, BRAÇOS E DEMAIS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES TÉCNICAS DO ANEXO I.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/10/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLI-
CA: 17/10/2023 ÀS 09H00.

OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO SETOR 
DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO SEGUINTE 
ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 – CENTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIANTE ENTREGA, 
DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA MEDIANTE O PAGA-
MENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER EFETUADO NO SETOR 
DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDEREÇO OU AINDA, GRATUI-
TAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” JUNTO A “HOME PAGE” 
DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO ENDEREÇO DE ACESSO 
HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU WWW.BBMNETLICITA-
COES.COM.BR

CABREÚVA, 02  DE OUTUBRO DE 2023
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE TURIÚBA
ADITIVO Nº 002/2023 - VALOR

Contrato nº 065/2022 - Ordem processual nº 064/2022
Modalidade: Concorrência nº 007/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTE DO MUNICIPIO DE TURIUBA, vinculado ao CONVENIO 101485/2022, firmado com 
o Governo do Estado de São Paulo. CONTRATADA: BAZAN ENGENHARIA ADMINISRAÇÃO 
E CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ 34.920.965/0001-14. O preço do presente contrato será aditado 
em R$27.998,41 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos), 
conforme justificativa e planilha orçamentária encaminhada pelo setor competente.

Turiuba-SP, 02 de outubro de 2023.
Rubens Fernando de Souza

Prefeito Municipal

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028012-24.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028012-24.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a HARDCOATING IND. E COM. DE PAPEL CARBONO E LAMINADO LTDA-ME, CNPJ 13.715.589/
0001-56, com endereço à Avenida Monteiro, nº 258 - Galpão II, Cidade Ind. Satélite de São Paulo, CEP 07224-000,
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A.,
alegando em síntese: é credor do executado na importância de R$ 175.089,02 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL
E OITENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além dos honorários
advocatícios que fixo em 15% do valor atualizado da execução, no prazo de 3 dias, contados da citação, sob pena
de penhora de bens, tantos quantos bastem para garantia da execução,&  ficando intimada nos termos do art.827,
§1º do CPC, , em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos
pela metade, bem como, o oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231 do CPC. Alternativamente,
no lugar dos embargos, mediante depósito de trinta por cento do valor executado, poderá ser requerido o parcelamento
do restante em até 6 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Fica o executado(a)(s)
advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte exequente, além de ouras penalidades previstas em lei. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 10 de abril de 2023. K-29/09

29, 30/09 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011755-18.2023.
valor total:  R$ 63,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011755-18.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO RODOVIA SHALON LTDA, CNPJ 09.055.127/0001-82, que lhe foi proposta uma
ação de Cumprimento de sentença por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: recebimento de R$
3.145.165,46 (junho/2023) decorrente de sentença proferida em Ação Monitória. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para pagamento da importância atualizada do
débito, em 15 dias. Caso não efetive o pagamento, incidirá multa de 10%, sobre o valor total da dívida, como dispõe
o art.523, parágrafo 1º, do CPC. Decorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo
525, do CPC, iniciar-se-á de imediato o prazo de 15(quinze) dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua Impugnação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-29,30/09e03/10

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/09 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035656-66.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035656-66.2021.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França
Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Nicole Alexandra do Socorro Barros Litaiff CPF 015.507.572-10
que Olga Otero Gomez ajuizou Ação de Título Extrajudicial para recebimento de R$964.508,07 (jan/23) decorrente
do instrumento particular de assunção de dívidas e outras avenças firmado em 03.03.21. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$511,17
(26.04.23 - fls. 255) de sua conta em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2023. K-30/09e03/10

30/09 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006031-92.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006031-92.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CENTRO AUTOMOTIVO KALI RADIADORES, registrado civilmente como Edmar Tonelotto Ferreira
dos Santos - ME, CNPJ 21387750000138, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte do Império Comércio
de Autopeças Eireli, para recebimento do valor de R$ 10.525,54, atualizado em 18/04/2023. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagamento da quantia reclamada,
devidamente atualizada, bem como de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 701 do CPC), caso em que ficará isento do pagamento das custas processuais (art. 701, § 1º, do
CPC). Nesse mesmo prazo, poderá oferecer defesa, através de embargos (art. 702 do CPC). Em caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2023. K-30/09e03/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0009218-43.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível 
do Foro Central Cível do Estado de São Paulo, Dr(a). Sang Du� �im, na forma da Lei, etc. Faz saber que P FONSECA ESTEVES 
DEPILAÇÃO A LASER E EST�TICA LTDA, vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente 
INTIMADO o executado JEFERSON DA SILVA NOVAES, CPF nº 061.479.327-05, para efetuar o pagamento da condenação no 
valor de R$ 3.896,57 (Mar/23). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescido de 
custas em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de 
multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias �teis 
conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. SP, 08.08.2023.                                        P-30/09e03/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003417-56.2019.8.26.0590 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de São 
Vicente-SP, Dr. FERNANDO EDUARDO DIEGUES DINIZ, na forma da Lei, etc.Faz saber a EDSON ROBERTO BORGE, CPF nº 
076.797.218-07, e ELIZETE PONTES CARNEIRO BORGE, CPF nº 199.284.508-54, que DENISE DA CONCEIÇÃO MARONE ESTEVES 
PEREIRA ajuizou Ação de Despejo c/c Cobrança obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à Rua Dr. Fernando Costa, 
nº 768, apto. 32, São Vicente/SP, bem como, a condenação no pagamento dos alugueres e encargos loca�cios inadimplidos no 
valor de R$15.809,28 (Abr/19). Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Vicente, aos 31 de agosto de 2023.                               P-30/09e03/10

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015484-79.2019.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Elias Fonseca Ribeiro, CPF/CNPJ 291.461.298-20, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Associação de Ensino Ccda, obje�vando receber aquan�a de R$ 3.276,46. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a supra, devidamente corrigida e 
acrescida de honorários advoca�cios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de se cons�tuir �tulo execu�vo judicial (ar�gos 701/702 do CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos 
ar�culados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 06 de setembro de 2023.                                  P-30/09e03/10

LM4 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ(MF) nº 12.962.876/0001-06 - NIRE 35.300.386.302

Extrato da Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 6/9/2018
Aos 6/9/2018, às 8 horas, em Serrana (SP),  com 100% do capital social. Mesa: Presidente: Luiz 
Roberto Kaysel Cruz; Secretário: Eleonora Biagi Cruz Perri. Convocação: Dispensada legalmente. 
Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I) Aprovaram as demonstrações fi nanceiras do exercício 
social fi ndo em 31/3/2018, as quais demonstraram um Patrimônio Líquido de R$ 354.097.336,73; II) 
O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 29.528.289,98, que após a dedução da Reserva Legal 
de R$ 1.476.414,50, decidiram por: a) Distribuir aos acionistas como “dividendos obrigatórios”, R$ 
7.012.968,87, da seguinte forma: a.1) R$ 1.314.360,00 a serem pagos aos acionistas preferencialistas 
detentores de Ações Preferenciais de Classe 01 até o fi nal do exercício social a ser encerrado em 
31/3/2019; a.2) R$ 4.000,00 a serem pagos aos acionistas detentores de Ações Preferenciais de 
Classe 02 até o fi nal do exercício social a ser encerrado em 31/3/2019; a.3) R$ 5.694.608,87 a serem 
pagos aos acionistas preferencialistas detentores de Ações Ordinárias até o fi nal do exercício social a 
ser encerrado em 31/3/2019; b) destinar R$ 21.038.906,61, relativo ao saldo do exercício, à “Reserva 
de Retenção de Lucro”. III) Fixaram em R$ 69.480,00 a verba global destinada ao pagamento de 
honorários da diretoria, no período de 1/4/2018 a 31/3/2019; IV) O não funcionamento do Conselho 
Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V) Ratifi caram o valor da verba total relativa à remuneração 
dos diretores de R$ 67.770,00, pagos no período de 1/4/2017 a 31/3/2018; VI) A destinação, nesta 
data, à conta contábil de “Reserva Retenção de Lucro”, do valor de R$ 1.088.614,15, decorrente 
do montante proveniente da realização do ajuste de avaliação patrimonial refl exo das controladas, 
líquidos de tributos; VII) Os acionistas fi xaram para pagamento dos dividendos devidos a partir deste 
ato, relativamente às ações preferenciais da companhia, os seguintes valores fi xos: a) R$ 0,06 por 
ação preferencial de Classe 01; b) R$ 1.000,00 por ação preferencial de Classe 02; VIII) Ratifi caram 
o ajuste realizado na rubrica contábil “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, apontado um resultado 
devedor no valor de R$ 762.569,79, referente a combinação de negócios em controladas; IX) O 
aumento de R$ 150.037.471,12 do capital social da Companhia, elevando-o de R$ 134.748.134,00 
para R$ 284.785.605,12, sem a emissão de novas ações, em moeda corrente nacional, através 
da utilização de saldo da rubrica contábil “Reserva de Retenção de lucros”a ser integralizado até 
31/3/2019; X) Aprovaram a nova redação do artigo 5º do Estatuto Social como segue: “Artigo 5º) O 
Capital Social da sociedade é de R$ 284.785.605,12, dividido em 134.748.134 ações nominativas, 
sem valor nominal, sendo 112.842.130 ações ordinárias e 21.906.004 ações preferenciais, sendo 
subdividas em 21.906.000 ações preferenciais de Classe 1 e 04 (quatro) ações preferenciais de 
Classe 2.” Nada mais. Jucesp nº 375.633/23-6 em 20/9/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1ª Vara de Registros Público do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1084021-
53.2018.8.26.0100 (U-1188). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Virgílio Gomes de Sá, José de
Castro e s/m. Zita Marques de Castro, Denise Braga Gonçalves e s/m. Hélio Antônio, Antônio Fernandes Dias de Oliveira e s/
m. Francisca Simões de Oliveira e Laide Rodrigues Teixeira , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Colégio Monforte Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Barena, n° 533, Itaim Paulista, São Paulo-SP, com área de 263,32 m²,
contribuinte n° 134.159.0032-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002204-73.2022.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Cássio Modenesi Barbosa, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIFANY STEFANY MENDES DAMIÃO, RG 22655259, CPF 70466967640, que 
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Paulo Márcio Batista Consultoria Ltda ? Me, alegando em 
síntese: que o requerente é credor da ré em razão de prova escrita, sem eficácia executiva. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, efetue o pagamento de R$ 946,72 (atualizado em abril de 2022). ou apresente resposta. Não sendo 
embargada a ação, será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0008543-35.2023.8.26.0309Classe: Assunto: 
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Roca Sanitários Brasil Ltda. Executado: Transportadora Flores 
& Flores Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008543-35.2023.8.26.0309.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a).BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER à TRANSPORTADORA FLORES & FLORES LTDA, CNPJ48.623.607/0001-54, com endereço à Rua João 
Álvares Cabral, 1707, Floramar, CEP 31765-510,Belo Horizonte - MG (último endereço conhecido), que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Roca Sanitários Brasil Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.719.085,85 (em junho/ 
2023),devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, trans-
corrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, 12 de setembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014516-18.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) aos terceiros eventuais interessados, bem como a Wendel Félix da Silva CPF 494.698.728-27, na condição de réu 
e de representante dos ocupantes: Maria Cristiane da Silva CPF 080.692.184-50; Anderlin Acuna CPF 244.966.948-59; José 
Leonardo do Nascimento Barros CPF 297.820.188-64; Julia de Paula dos Santos Souza CPF 417.934.298-71; Valdivina 
Rodrigues de Almeida CPF 103.009.508-61; Barbara Crinstian Vitorino dos Santos CPF 235.508.838-99; Kethlyn Cristiane da 
Silva CPF 491.695.758-00; Jaqueline da Conceição Martins Bortu CPF 042.688.611-11; Paulin Onne CPF 703.012.282-80; 
Gabriel Bortu da Silva CPF 427.725.468-37; Talita de Lima Conceição CPF 376.723.238- 30; Francilda Neranes Alves CPF 
031.916.285-09; Fernando Silva Santos CPF 234.046.588-50; Marcial Santos Domingos CPF 239.093.228-24; Douglas Silva 
Oliveira CPF 353.117.828-89; Marcus Vinicius Araujo Oliveira CPF 501.620.608-23; Diana Carol Glod Prazuela CPF 
242.939.018-33; Beatriz Barbosa de Oliveira CPF 475.202.698-84; Rosely da Silva Conceição CPF 317.772.948-43; Maria Das 
Neves de Lima Conceição CPF 085.248.758-44; Andréia Faustino Gomes CPF 417.246.088-78; Erica Tatiane da Silva Paula 
CPF 357.249.858-96; Zuleide Maria Pereira CPF 765.480.874-07; Leandro Roberto do Nascimento CPF 341.402.548-37; 
Ildemar Alexandra Gonzales Glod CPF 244.949.148-19; Heitor Araujo dos Santos CPF 440.569.918-63; Cintia Rosa Miranda 
CPF 334.267.018-55; Katy Nayardith Glod Prazuela CPF 244.959.878-28; Davi Rodrigo Carvalho CPF 322.069.408-09; Odair 
José Silva Bezerra CPF 248.824.138-50; Roseli Neves Souza CPF 315.617.828-40; Maria das Graças dos Santos CPF 
129.735.708-67; Paulo Ubiratan Pereira dos Santos CPF 042.705.775-25; Raimunda Souza de Jesus CPF 575.839.515-34; 
Valcineide de Jesus Pinheiro CPF 053.282.713-94; Silvia Helena Angelim de Lima CPF 295.545.378-16; Raimunda da 
Conceição de Carvalho CPF 108.548.768-71; Samuel de Souza Luiz CPF 237.804.088-13; Rosineide Guilherme da Silva CPF 
177.845.278-35; Roberto Mariano CPF 134.424.018-60; Jenifer de Oliveira Pires CPF 333.979.208-97; Juliana Marina Lima da 
Silva Santana CPF 304.447.238-54; Aline Cristina de Paula Santos CPF 445.324.478-95; Camila Diniz Brito CPF 395.510.478-
85; Denise Silva dos Santos CPF 034.376.025-86; Barbara Custódio Pereira da Silva Santos CPF 419.519.788-03; Idelmar 
Alves da Fonseca CPF 214.071.368-01; Maria Virgínia Prazuela Castro CPF 244.955.838-16; Rosemeire Rodrigues da Silva 
CPF 221.519.178- 35, bem como aos demais ocupantes incertos; sem prejuízo das citações por mandado e carta, que Ricardo 
Outeda CPF 770.460.808-87, e Epj Administração e Participações Ltda CNPJ 21.510.326/0001-39, ajuizaram Ação de 
Reintegração de Posse do imóvel localizado na Praça Santo Atanasio 144 - Vila Formosa, CEP 01032-902, São Paulo/SP, 
objeto da matrícula 107.131 do 9º CRI/SP. Nos termos do artigo 554, §1º, do CPC e conforme determinado pelo E. TJSP, 
expede-se edital de citação para conhecimento dos ocupantes não encontrados, para que, no prazo de 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestem o feito, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados pelos autores, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               |03,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021017-
24.2023.8.26.0405 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ªVara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA 
DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e 
eventuais interessados,que Elmer Ricardo de Jesus e Marcos Aurelio de Jesus ajuizaram ação de USUCAPIÃO,objeti-
vando um imóvel e respectivo terreno,à Rua Doutor Nilo Machado 59,bairro Pestana,Osasco/SP, Matricula n° 66.708 - 1º 
ORI-Osasco.Alega os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus ante-
cessores,expedindo-se edital de citação dos supramencionados,para que em 15dias a fluir após o prazo supra,contes-
tem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 20 de setembro de 2023.  |03,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1021461-36.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ªVara Cível,do Foro de São Bernardo do Campo,Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na 
forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) RONISE DE MORAIS,CPF 17121210819,que lhe foi proposta uma ação de Alie-
nação Judicial de Bens por parte de Fausto Salvador de Morais,alegando em síntese: Objetiva o desejo de adquirir 
a fração do autor sobre o imóvel à Rua Arafura 109, Jardim do Mar, matrícula 29.204, 1º CRI�SBC, ou seja feita a 
alienação judicial do bem. Encontrando-se a correquerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de setembro de 2023. |03,04| 

COMARCA DE COTIA - 2ª VARA CÍVEL  - Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - CEP
06717-235  - Fone: (11) 4506-1251  - E-mail:  cotia2cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 30 dias - Processo nº 0004542-90.2023.8.26.0152. O MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr.
RODRIGO APARECIDO BUENO DE GODOY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
GLEDSON FABRICIO DOS SANTOS BATISTA (RG 23.145.117-9SSP/SP; CPF/MF
248.183.268-01) e CRISTIANE DA COSTA FERREIRA (RG 32.873.267-9 SSP/SP;
CPF/MF 261.346.818-14), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo pre-
sente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL REFUGIO CANTAGALO I, ficam INTIMADOS para, no prazo de
15 dias, a fluir após os 30 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$26.433,81 (em 31/07/
2023) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉS-
CIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015),
os quais incidirão sobre o restante, caso paguem parcialmente, prosseguindo-se
o feito com a penhora de bens e avaliação. Ficam cientes também que não
pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independentemente de
penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presente afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de setembro de 2023.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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